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 LEI MUNICIPAL N° 3028/2023
“Reajusta o valor da remuneração mensal dos Conselheiros Tutelares.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° - É reajustado em  8,25% (oito inteiros e vinte e cinco décimos por cento) o valor da remuneração mensal percebida pelos Conselheiros Tutelares, conforme disposto no artigo 55 da  Lei Municipal nº 2658, de 03 de julho de 2019.
Art. 2° -  As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento de 2023.
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 21 DE MARÇO DE 2023.
              ELIMAR TOMAZ PACHECO

                       Prefeito Municipal
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